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PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

 

 

Eu, Adilson Reggiani, Vereador da Câmara Municipal de 

Marilândia/ES, venho por meio deste solicitar o ressarcimento de despesas com 

combustível, em razão de deslocamento realizado no trajeto de Marilândia/ES 

a Vitória/ES. 

 

A viagem teve início no dia 27 de abril de 2026, com saída registrada 

no hodômetro em 104.609 km, utilizando o veículo Jeep Compass, placa 

PPQ6B88. 

A chegada foi registrada com 105.017 km, sendo considerado para fins de 

ressarcimento o total de 320 km percorridos. 

 

O retorno ocorreu no dia 01 de maio de 2026. 

 

Informo ainda que o comprovante de pedágio segue em anexo para 

conferência. 

 

Diante do exposto, solicito o devido ressarcimento conforme normas vigentes. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Marilândia/ES, 04 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

ADILSON REGGIANI 

Vereador – Câmara Municipal de Marilândia/ES 
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Marilândia, 06 de maio de 2026.
 

De: Setor de Protocolo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 303/2026 
Proposição: PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL n° 103/2026 
 
Autoria: ADILSON REGGIANI
 
Ementa: Solicitação de Indenização de Transporte
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo e realizar triagem  
 
Ação realizada: Processo protocolado e encaminhado ao setor competente  
 
Descrição: 
Encaminha documento para análise. 
 
 
Próxima Fase: Dar Providência
 
  
 

CATARINA PEREIRA 
Recepcionista 

131595
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Marilândia, 08 de maio de 2026.
 

De: Presidência 
Para: Assessoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 303/2026 
Proposição: PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL n° 103/2026 
 
Autoria: ADILSON REGGIANI
 
Ementa: Solicitação de Indenização de Transporte
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Dar Providência  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 
Em análise ao presente processo temos a solicitação de indenização de transporte particular
em decorrência de ter utilizado veículo próprio para o deslocamento de vereadores, na data
de 27/04/2026 e retorno no dia 01/05/2026, até o aeroporto de vitória, o qual foi necessário
para viagem até Brasília, informando para tanto que percorreu 320 km, ida e vinda,
totalizando entretanto o valor de indenização de R$ 320,00, confeorme previsão da
resolução, tudo na conformidade do processo administrativo.
 
Preliminarmente, há de se concluir que, uma vez que ocorreu a utilização de meio próprio de
locomoção para fins de realizar  viagem para cumprir agenda de interesse público
devidamente autorizado pela Câmara Municipal  é legítima a pretensão de indenização ora
solicitada, sendo que tal pedido encontra respaldo no artigo 10 inciso I da Resolução nº 100,
de 11 de fevereiro de 2025.
 
Diante da solicitação,
 

1) Encaminho o presente processo ao setor jurídico para fins de análise legal do
pedido, em caso de não houver impedimento legal,
 
2) ao setor contábil para o pagamento em favor do solicitante no importe de R$
320,00, posteriormente,
 
3) ao Agente de Contratação para os devidos lançamentos e após ao setor
administrativo para arquivamento.
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Próxima Fase: Dar Providência
 
  
 

ADILSON REGGIANI 
Presidente 

131506
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Marilândia, 08 de maio de 2026.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 303/2026 
Proposição: PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL n° 103/2026 
 
Autoria: ADILSON REGGIANI
 
Ementa: Solicitação de Indenização de Transporte
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Dar Providência  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 

Com base R. despacho do gestor, a documentação acostada aos autos e em
conformidade a Resolução nº 100 de 11 de fevereiro e 2025, esta Assessoria não
encontrou nenhum óbice na restituição do valor ora pretendido.
 
Por fim, com remessa ao Setor de contabilidade, para cumprir o item (2) do despacho do
presidente.
 

 
Próxima Fase: Dar Providência
 
  
 

JACIANO VAGO 
Assessor Jurídico 

131591
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_____________________________________________________________________________________ 

ANALISE JURIDICA - 074 

ID Nº 187.197 

PROCESSO Nº: 303/2026 

PROTOCOLO Nº: 592/2026 

INTERESSADO: Vereador Adilson Reggiani 

ASSUNTO:  Solicitação de indenização de transporte. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL Nº: 103/2026 

ID: 25.343 

EMENTA: Processo Nº 303/2026 - Protocolado 592/2026 – Solicitação 

de Indenização de Transporte – Processo Administrativo Geral nº 

103/2026 – ID nº 25.343.  
 

RELATÓRIO 

Vem a este setor, PAG nº 103/2026, protocolo nº 592/2026, Processo nº 303/2026, referende a 

solicitação do vereador Adilson Reggiani na indenização, pelo transporte utilizado entre Marilândia a 

Vitória/ES.  
 

Nos autos encontra os seguintes documentos: 
 

• Solicitação do vereador datado de 04/05/2026, pelo ressarcimento de despesas com combustível, 

em razão de deslocamento realizado no trajeto de Marilândia/ES a Vitória/ES. 

• Fotos dos documentos e hodômetro do veículo utilizado; 

• Despacho do gestor concluindo preliminarmente, pela indenização do transporte particular em 

ocorrido em decorrência de ter utilizado veículo próprio para o deslocamento de vereadores, na 

data de 27/04/2026 e retorno no dia 01/05/2026, até o aeroporto de vitória, o qual foi necessário 

para viagem até Brasília, informando para tanto que percorreu 320 km, ida e vinda, totalizando 

entretanto o valor de indenização de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais),  conformidade do processo 

administrativo nº184/2026 

 

É o relatório. 

 
 

ANALISE 

Trata-se do processo nº 303/2026, sob o protocolo nº 592/2026 datado de 04/05/2026, referende a 

solicitação de ressarcimento do valor de R$: 320,00 (trezentos e vinte reais), utilizando o veículo próprio um 

Jeep Compass, placa PPQ6B88, para transporte para o deslocamento de vereadores, na data de 

27/04/2026 e retorno no dia 01/05/2026, até o aeroporto de vitória, o qual foi necessário para viagem até 

Brasília, informando para tanto que percorreu 320 km. 
 

 

Sob luz da Resolução nº 100/2025 que rege a matéria, tomamos por base o que dispõe o artigo 10, 

inciso I, letra “a”. 
 

Art. 10 Além da diária, conceder-se-á indenização ao servidor ou vereador 

que se deslocou para conferências, seminários, palestras ou reuniões de 

interesse da Câmara, bem como em cursos de treinamento, reciclagem e 

aperfeiçoamento voltados para o exercício de suas funções, nos seguintes 

casos: 
  

I - Quando utilizar de meio próprio de locomoção no valor de R$ 1,00 (um 

real) por quilômetro rodado para automóveis e R$ 0,70 (setenta centavos) 

para motocicletas. 
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BIÊNIO 2025 / 2026 
 

_____________________________________________________________________________________ 

a) Para comprovação da quilometragem, o servidor ou vereador deverá 

fazer um diário de bordo informando o quilômetro de saída e o 

quilômetro de chegada constantes no odômetro do veículo ou 

motocicleta. 
 

b) A quilometragem total será conferida com parâmetros do Sistema de 

Posicionamento Global (GPS), com uma variação máxima de 10% da 

quilometragem informada, conforme descrição do percurso. 

 

CONCLUSÃO 

Com base R. despacho do gestor, a documentação acostada aos autos e em conformidade a 

Resolução nº 100 de 11 de fevereiro e 2025, não encontramos nenhum óbice na restituição do valor ora 

pretendido.  
 

Por fim, com remessa ao Setor de contabilidade, para cumprir o item (2) do despacho do presidente. 

 

S.M.J.  esse é nosso parecer. 

Marilândia/ES, 08 de maio de 2026. 

 

Jaciano Vago 

Assessor Jurídico 
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Marilândia, 22 de maio de 2026.
 

De: Contabilidade 
Para: Financeiro 
 
Referência: 
Processo nº 303/2026 
Proposição: PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL n° 103/2026 
 
Autoria: ADILSON REGGIANI
 
Ementa: Solicitação de Indenização de Transporte
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Dar Providência  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 
Por haver disponibilidade orçamentária para cobertura da referida despesa, informo que
foram realizados o empenho e liquidação da diária pretendida.
 
Segue para pagamento conforme decisão do Presidente.
 
 
Próxima Fase: Dar Providência
 
  
 

Raquel Monteiro 
Contadora 
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MUNICIPIO DE MARILANDIA 

CAMARA MUNICIPAL DE MARILANDIA.     

ESPÍRITO SANTO 

36.348.720/0001-90

NOTA DE EMPENHO Nº  0000129/2026 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução

orçamentária nos termos da legislação vigente, determina

que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir

especificada.

Exercício : 2026

Tipo:

Ordinário

Ficha :

0000032

Processo :

0000592/2026

20/05/2026

Data :

320,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

150 - CÂMARA MINICIPAL DE MARILÂNDIA

15 - CÂMARA MINICIPAL DE MARILÂNDIA

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0016 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

4.005 - LOCOMOÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DIÁRIAS DOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CENTRO

Bairro :

R   HERMINIO PASSAMANI

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :

007.823.147-75

Marilândia

ESPÍRITO SANTO

10617 - ADILSON REGGIANI

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:

2799999999

Histórico :

Valor referente a indenização de transporte concedida ao vereador ADILSON REGGIANI por utilização de transpote próprio no seu deslocamento

e demais vereadores na data de 27/04/2026 e retorno no dia 01/05/2026, até o aeroporto de vitória, o qual foi necessário para viagem até Brasília,

conforme solicitação.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 320,0014.690,00 14.370,00

(trezentos e vinte  reais )

33909305000 - INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Subelemento:

NÃO APLICÁVEL

Modalidade:

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 320,00320,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1

O 320,00320,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1

C 320,00320,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1

C 320,00320,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas

MARILÂNDIA, 20 de maio de 2026

ADILSON REGGIANI

Presidente

RAQUEL MONTEIRO

Contadora

CRC - ES 024647/O-5

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: RAQUEL MONTEIROINSERÇÃO: RAQUEL MONTEIRO
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MUNICIPIO DE MARILANDIA 

CAMARA MUNICIPAL DE MARILANDIA.     

ESPÍRITO SANTO 

36.348.720/0001-90

Nº LIQUIDAÇÃO  0000170/2026 

O ordenador da despesa para efeito da execução

orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui

classificada:

Exercício: 2026

0000032

Ficha:

VALOR LÍQUIDO:

20/05/2026

Data:

Tipo:

Ordinário

Empenho:

0000129/2026

VALOR DESCONTO: 320,00

320,000,00

Data Venc.:

20/05/2026

Processo:

0000592/2026

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

150 - CÂMARA MINICIPAL DE MARILÂNDIA

15 - CÂMARA MINICIPAL DE MARILÂNDIA

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0016 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

4.005 - LOCOMOÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DIÁRIAS DOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Favorecido :

10617 - ADILSON REGGIANI

Bairro :

CENTRO

R   HERMINIO PASSAMANI

Endereço :

CNPJ/CPF :

007.823.147-75

Marilândia

Cidade :

UF :

ESPÍRITO SANTO

VALOR BRUTO: 

Processo Pgto:

Valor referente a indenização de transporte concedida ao vereador ADILSON REGGIANI por utilização de transpote próprio no seu

deslocamento e demais vereadores na data de 27/04/2026 e retorno no dia 01/05/2026, até o aeroporto de vitória, o qual foi necessário

para viagem até Brasília, conforme solicitação.

Histórico :

(trezentos e vinte  reais )

Saldo Empenhado Despesa Liquidada Saldo Disponível 320,00 320,00

0,00

33909305000 - INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Subelemento:

I N F O R M A Ç Õ E S   R E I N F

Não

Possui desconto de INSS: Valor desconto de INSS:

0,00

Retenção (DIRF):

D O C U M E N T O S    F I S C A I S

OUTROS Nº  2 de 20/05/2026 - 320,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Liquidação - Indenizações e Restituições

O 320,00320,00622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR1

O 320,00320,00622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR1

P 320,00320,00399610000000 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS  - CONSOLIDAÇÃO218910199000 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1

C 320,00320,00821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO1

Local/Data/Assinaturas

MARILÂNDIA, 20 de maio de 2026

ADILSON REGGIANI

Presidente

RAQUEL MONTEIRO

Contadora

CRC - ES 024647/O-5
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Marilândia, 22 de maio de 2026.
 

De: Financeiro 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 303/2026 
Proposição: PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL n° 103/2026 
 
Autoria: ADILSON REGGIANI
 
Ementa: Solicitação de Indenização de Transporte
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Dar Providência  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 
Pagamento da indenização de transporte realizado. 
 
Ressalto que no despacho anterior houve um erro de digitação, e a mesma também se trata
de uma liquidação de indenização de transporte.
 
 
Próxima Fase: Dar Providência
 
  
 

Raquel Monteiro 
Contadora 
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O R Ç A M E N T Á R I A

MUNICIPIO DE MARILANDIA 

CAMARA MUNICIPAL DE MARILANDIA.     

ESPÍRITO SANTO 

36.348.720/0001-90

NOTA DE PAGAMENTO Nº  0000220/2026   

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Subfunção :

Programa :

Projeto/Atividade :

Elemento Despesa :

Fonte de Recurso :

150 - CÂMARA MINICIPAL DE MARILÂNDIA

15 - CÂMARA MINICIPAL DE MARILÂNDIA

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0016 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

4.005 - LOCOMOÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DIÁRIAS DOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

O ordenador da despesa para efeito da execução

orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina o Pagamento do  Empenho aqui classificado:

Exercício :

2026

Processo :

0000592/2026

Ficha :

0000032/2026

0000170/2026

Data Pagto :

VALOR BRUTO: 320,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 320,00

Liquidação :

OP :

0000220/2026

Empenho :

0000129/2026

Tipo :

Ordinário

20/05/2026

Processo Pgto:

Favorecido :

10617 - ADILSON REGGIANI

CENTRO

Bairro :

Endereço :

R   HERMINIO PASSAMANI

CNPJ/CPF :

007.823.147-75

Marilândia

Cidade :

UF :

ESPÍRITO SANTO

Histórico :

Valor referente a indenização de transporte concedida ao vereador ADILSON REGGIANI por utilização de transpote próprio no seu deslocamento e

demais vereadores na data de 27/04/2026 e retorno no dia 01/05/2026, até o aeroporto de vitória, o qual foi necessário para viagem até Brasília,

conforme solicitação.

Saldo Liquidação :

Valor OP : 320,00 (trezentos e vinte  reais )

C  O  N  T  R  O  L  E     B  A  N  C  Á  R  I  O

Banco Agência Conta Tipo/Nº Documento Valor

320,00TR - 538616613079142C - CAMARA MUNICIPAL DE MARILANDIA151021 - Banestes

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pagamento - Diversos - Pagamentos

O 320,00320,00622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 622130400000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO1

O 320,00320,00622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS1

C 320,00320,00821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 821140100000 - UTILIZADA COM EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA1

Pagamento/Banco - Bancos

P 320,00320,00218910199000 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 111110200000 - CONTA ÚNICA1

D O C U M E N T O S   F I S C A I S

Data Documento ValorDocumentos Nº Documento

Outros Documentos 320,0020/05/20262

Total

320,00

Local/Data/Assinaturas

MARILÂNDIA, 20 de maio de 2026

ADILSON REGGIANI

Presidente

RAQUEL MONTEIRO

Contadora

CRC - ES 024647/O-5
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------------------------------------------------
BANESTES S.A.  BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
--------------BANESTES NET BANKING--------------
               TRANSFERENCIA DE
                 C/C PARA C/C
------------------------------------------------
DADOS DO REMETENTE
Cliente:        Camara Municipal De Marilandia
Conta:          3.079.142
Agencia:        151-Marilandia                    
 
DADOS DO DESTINATARIO
Cliente:        Adilson Reggiani              
Conta:          13.594.817
Agencia:        151-Marilandia                    
 
DADOS DA TRANSACAO
Dt.Pagamento:   20/05/2026
Valor:          R$320,00
Protocolo:      053861661
Historico:      PAG. INDENIZACAO ADILSON           
Origem:         Banestes Internet Banking
 
Responsaveis..: 007.823.147-75 20/05/26 15:00:21
                130.954.517-09 20/05/26 15:00:52
================================================
             TRANSACAO EFETIVADA 
================================================
Registro: 20/05/2026 15:00:21  It075b
Emissao.: 22/05/2026 08:29:38

          

COMPROVANTE
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Marilândia, 22 de maio de 2026.
 

De: Presidência 
Para: Agente de Contratação 
 
Referência: 
Processo nº 303/2026 
Proposição: PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL n° 103/2026 
 
Autoria: ADILSON REGGIANI
 
Ementa: Solicitação de Indenização de Transporte
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Dar Providência  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 
Em atendimento a decisão, id 3.1, encaminho o presente processo para os devidos
lançamentos.
 
 
Próxima Fase: Dar Providência
 
  
 

ADILSON REGGIANI 
Presidente 

131506
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